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Senhor Vereador

o Vereador abaixo, amparado no regimento interno e na Lei Orgânica do
Município, requer após a análise e aprovação do plenário que seja
encaminhado expediente ao senhor Prefeito Municipal, para que o mesmo
determine a Secretaria Municipal da Agricultura a elaborar e colocar em
prática um projeto piloto de reflorestamento em propriedades de até 50
hectares, com levantamento da áreas impróprias para agricultura e próprias
para o reflorestamento, bem como o fornecimento da totalidade das espécies
para o reflorestamento.

JUSTIFICATIVA

Se faz necessário a implantação do referido projeto,
porque, num futuro próximo, passar a ser nova fonte de renda aos pequenos
agricultores, bem como repovoar estas áreas tão devastadas, pela ação da mão
homem, podendo ter uma relação melhor entre o homem e a natureza.

Sala das Sessões, 22 de Junho de 1999.
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Vereador Líder da Bancada do PTB
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